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ESTADO DE GOIÁS

OFíCIO MENSAGEM Nº téJ6' /2019.

Goiânia,obS" de /VOJG:j'l"1,g~

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissaurer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
GOIÂNIAlGO

de 2019.

Assunto: Projeto de lei complementar que concede autorização para o Estado
de Goiás realizar leilões de pagamento e dá outras providências

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e à deliberação dessa Assembleia
Legislativa o incluso projeto de lei, que concede autorização para o Estado de Goiás
realizar leilões de pagamento e dá outras providências.

Por meio da Exposição de Motivos n.Q.75/2019/ECONOMIA
(evento 000010125282) contida no Processo n.Q.201900004096099, em trâmite na
Secretaria de Estado da Casa Civil, a secretária de Estado da Economia traz os
seguintes argumentos que demonstram o acerto do projeto, com os quais consinto e
que passo a transcrever:

(...)
Considerando os requisitos para adesão ao Regime de Recuperação
Fiscal- RRF, arrolados na Lei Complementar rP 159/2017, especificadamente
no tocante a realização de leilões de pagamento para quitação do
estoque de restos a pagar, previsto no inciso VII, do 9 1º, do art. 2º,
da legislação em destaque, a saber:

Art. 2º O Plano de Recuperação será formado por lei ou por conjunto
de leis do Estado que desejar aderir ao Regime de Recuperação Fiscal,
por diagnóstico em que se reconhece a situação de desequilíbrio
financeiro e pelo detalhamento das medidas de ajuste, com os
impactos esperados e os prazos para a sua adoção.

S 1º A lei ou o conjunto de leis de que trata o caput deste artigo
deverá implementar as seguintes medidas:

(...)



VII - a autorização para realizar leilões de pagamento, nos quais
será adotado o critério de julgamento por maior desconto, para fins
de prioridade na quitação de obrigações inscritas em restos a pagar
ou inadimplidas. (...)
2. Encaminhamos à apreciação de Vossa Excelência anteprojeto
de Lei, que autoriza o Chefe do Poder Executivo Estadual realizar
leilões de pagamento, utilizando como classificação o critério de
maior desconto, para saldar obrigações inscritas em resto a pagar ou
inadimplidas,para cumprimento do requisito mencionado acima.
3. Atualmente o Estado de Goiás possuí como previsão para o
exercício de 2019 a inscrição de R$ 1,5 bilhões a título de resto a
pagar, sendo que já consta escriturado de exercícios anteriores
até 2018 o montante de R$ 1,8 bilhões, além de R$ 700 milhões de
obrigações inadimplidas
4. Nesse passo, considerando as disponibilidades financeiras existentes,
resta imprescindível a realização de leilões para formalizar a concessão
dos descontos, bem como a ordem de pagamentos dos fornecedores,
de modo a proporcionar a diminuição/equalização do estoque de
R$ 4 bilhões que totalizarão os restos a pagar até o final do corrente ano.
5. Os leilões de pagamento proporcionarão ao Estado quitar suas
obrigações inscritas em resto a pagar ou inadimplidas em valor
abaixo do escriturado, dinamizando a redução dos passivos, via de
consequência, acelerando os objetivos previsto no RRF.
6. Quanto ao tema, como já exposto em exposições pretéritas, é de
suma importância o ingresso no RRF, eis que o regime além garantir
a contratação de operações de crédito com garantias da União,
permitirá, em todo o período de vigência do regime e não apenas
no prazo franqueado na decisão liminar na ACO 3262 STF, que
o Estado suspenda o pagamento das parcelas dos contratos de
créditos já vigentes, que atualmente comprometem grande parte do
fluxo de caixa mensal.
7. E, em gozo dos benefícios acima despendidos o Estado de Goiás
poderá alcançar estabilidade financeira, voltar a ter previsibilidade
no cumprimento de seus compromissos, inclusive de pessoal,
bem como avançar na implantação das demais providências que o
reconduzirão ao equilíbrio fiscal.
8. Salientamos ainda, que não obstante a imposição contida na
Lei Complementar já destacada, por força do art. 42, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, o gestor deve garantir disponibilidade de
caixa para garantir o adimplemento de todas as obrigações assumidas
durante o mandato.
9. Logo, torna-se imperioso viabilizar meios, como os leilões aqui
discutidos, para quitar todas as obrigações inscritas como restos a
pagar ou inadimplidas durante o mandato, de forma a evitar aplicação
de sanções por descumprimento a legislação vigente.
10. Por fim, destacamos, com fito de conferir maior efetividade aos
leilões e possibilitar a quitação de todas as obrigações acima destacadas,
a necessidade da previsão da autorização para contratação de
operações de crédito, cujo valor deve ser no mínimo o montante
do estoque previsto até o final do presente exercício, qual seja
R$ 4 bilhões.
(...)



~ '• t
ESTADO DE GOIÁS

Trata-se, pois, de projeto que integra um conjunto de medidas de
ajuste necessárias ao alcance da completa reorganização financeira que se tenciona
atingir no Estado de Goiás, a despeito de todos os constrangimentos de ordem
orçamentária e financeira enfrentados.

A juridicidade da propositura foi constatada pela Procuradoria-
Geral do Estado, consoante análise materializada no Despacho nQ 1711/2019/GAB,
que acompanha o Processo nQ 201900004096099.

Ante o exposto, envio o anexo projeto de lei complementar a essa
Casa Legislativa na expectativa de vê-lo apreciado e aprovado. Solicito também a
Vossa Excelência, para tanto, que ele tenha a tramitação especial a que se refere o
art.22 da Constituição Estadual.

Atenciosamente,

SECC\CeC\CAT.
SECCIDJAS-EMG -
201900004096099



LEI Nº , DE
ESTADO DE GOIÁS

DE DE 2019.

Autoriza o Poder Executivo do Estado de Goiás
a realizar leilões de pagamento e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a realização de leilões de pagamento,
nos quais será adotado o critério de julgamento por maior desconto, para fins de
prioridade na quitação de obrigações inscritas em restos a pagar ou inadimplidas.

9 1º O conjunto de dívidas a ser submetido aos leilões de
pagamento de que trata este artigo e a frequência deles serão definidos no
Plano de Recuperação Fiscal.

9 2º O Poder Executivo publicará, quadrimestralmente,
os resultados dos leilões realizados e o montante de dívida liquidado.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações
de crédito, com garantia da União, até o valor de 4.000.000.000,00 (quatro
bilhões de reais), em contratos distintos, em instituições financeiras nacionais
ou internacionais, organismos multilaterais e bilaterais de crédito, agências de
fomento ou agência multilateral de garantia de financiamentos.

9 1º O valor a que se refere o caput deste artigo destina-se
ao financiamento dos leilões de pagamento, para fins de prioridade na quitação
de obrigações inscritas em restos a pagar ou inadimplidas, nos quais será adotado
o critério de julgamento por maior desconto, observada a legislação vigente,
em especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000,
e da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017.

9 2º Na hipótese de desvio de finalidade do financiamento
previsto no 9 1º, o acesso a novos financiamentos ficará suspenso até o fim do
Regime de Recuperação Fiscal do Estado.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, à operação
de crédito de que trata esta Lei, como contragarantia à garantia da União,
as receitas de que trata o art. 155 e os recursos de que tratam o art. 157 e a
alínea "a" do inciso I e o inciso 11 do caput do art. 159 da Constituição Federal.
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Art. 4º-Os recursos provenientes da operação de crédito
a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento
ou em créditos adicionais, nos termos do inciso 11 do 9 1º-do art.32 da Lei
Complementar nº-101, de 4 de maio de 2000.
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9 1º-Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão
consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos
encargos anuais relativos aos contratos a que se refere o art. 1º-desta Lei.

9 2º-Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover
as modificações orçamentárias que se fizerem necessárias e a abrir créditos
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes
das operações de crédito ora autorizadas.

Art. Sº-O Poder Executivo enviará à Assembleia Legislativa
do Estado de Goiás - ALEGO, em até 90 (noventa) dias após assinatura do
contrato autorizado por esta Lei, cópia do referido instrumento assinado,
a que se dará publicidade, bem como eventuais termos aditivos, nos quais
deverão constar as condições do empréstimo, o prazo, o juros, a amortização,
o encargos, a carência e a forma de pagamento.

Art. 6º-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,
PALÁCIO DO

de
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

c~2-- d:l19, 131º-da República.
~/~.~~.

SECC\CEC\CAT.
SECCfOJAS~EMG -
201900004096099.PROJ
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OFíCIO MENSAGEM Nº c&6' /2019.
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A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissaurer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
GOIÂNINGO

de 2019.

\

Assunto: Projeto de lei complementar que concede autorização para o Estado
de Goiás realizar leilões de pagamento e dá outras providências

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e à deliberação dessa Assembleia
Legislativa o incluso projeto de lei, que concede autorização para o Estado de Goiás
realizar leilões de pagamento e dá outras providências.

Por meio da Exposição de Motivos nQ 75/2019/ECONOMIA
(evento 000010125282) contida no Processo nQ 201900004096099, em trâmite na
Secretaria de Estado da Casa Civil, a secretária de Estado da Economia traz os
seguintes argumentos que demonstram o acerto do projeto, com os quais consinto e
que passo a transcrever:

(...)
Considerando os requisitos para adesão ao Regime de Recuperação
Fiscal- RRF, arrolados na Lei Complementar nº 15912017, especificadamente
no tocante a realização de leilões de pagamento para quitação do
estoque de restos a pagar, previsto no inciso VII, do 9 1º, do art. 2º,
da legislação em destaque, a saber:

Art. 2º O Plano de Recuperação será formado por lei ou por conjunto
de leis do Estado que desejar aderir ao Regime de Recuperação Fiscal,
por diagnóstico em que se reconhece a situação de desequilíbrio
financeiro e pelo detalhamento das medidas de ajuste, com os
impactos esperados e os prazos para a sua adoção.

~ 1º A lei ou o conjunto de leis de que trata o caput deste artigo
deverá implementar as seguintes medidas:

(...)
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VII - a autorização para realizar leilões de pagam 1 nos quais
será adotado o critério de julgamento por maior desconto, para fins
de prioridade na quitação de obrigações inscritas em restos a pagar
ou inadimplidas. (...)
2. Encaminhamos à apreciação de Vossa Excelência anteprojeto
de Lei, que autoriza o Chefe do Poder Executivo Estadual realizar
leilões de pagamento, utilizando como classificação o critério de
maior desconto, para saldar obrigações inscritas em resto a pagar ou
inadimplidas,para cumprimento do requisito mencionado acima.
3. Atualmente o Estado de Goiás possuí como previsão para o
exercício de 2019 a inscrição de R$ 1,5 bilhões a título de resto a
pagar, sendo que já consta escriturado de exercícios anteriores
até 2018 o montante de R$ 1,8 bilhões, além de R$ 700 milhões de
obrigações inadimplidas
4. Nesse passo, considerando as disponibilidades financeiras existentes,
resta imprescindível a realização de leilões para formalizar a concessão
dos descontos, bem como a ordem de pagamentos dos fornecedores,
de modo a proporcionar a diminuição/equalização do estoque de
R$ 4 bilhões que totalizarão os restos a pagar até o final do corrente ano.
5. Os leilões de pagamento proporcionarão ao Estado quitar suas
obrigações inscritas em resto a pagar ou inadimplidas em valor
abaixo do escriturado, dinamizando a redução dos passivos, via de
consequência, acelerando os objetivos previsto no RRF.
6. Quanto ao tema, como já exposto em exposições pretéritas, é de
suma importância o ingresso no RRF, eis que o regime além garantir
a contratação de operações de crédito com garantias da União,
permitirá, em todo o período de vigência do regime e não apenas
no prazo franqueado na decisão liminar na ACO 3262 STF, que
o Estado suspenda o pagamento das parcelas dos contratos de
créditos já vigentes, que atualmente comprometem grande parte do
fluxo de caixa mensal.
7. E, em gozo dos benefícios acima despendidos o Estado de Goiás
poderá alcançar estabilidade financeira, voltar a ter previsibilidade
no cumprimento de seus compromissos, inclusive de pessoal,
bem como avançar na implantação das demais providências que o
reconduzirão ao equilíbrio fiscal.
8. Salientamos ainda, que não obstante a imposição contida na
Lei Complementar já destacada, por força do art. 42, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, o gestor deve garantir disponibilidade de
caixa para garantir o adimplemento de todas as obrigações assumidas
durante o mandato.
9. Logo, torna-se imperioso viabilizar meios, como os leilões aqui
discutidos, para quitar todas as obrigações inscritas como restos a
pagar ou inadimplidas durante o mandato, de forma a evitar aplicação
de sanções por descumprimento a legislação vigente.
10. Por fim, destacamos, com fito de conferir maior efetividade aos
leilões e possibilitar a quitação de todas as obrigações acima destacadas,
a necessidade da previsão da autorização para contratação de
operações de crédito, cujo valor deve ser no mínimo o montante
do estoque previsto até o final do presente exercício, qual seja
R$ 4 bilhões.
(...)
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Ante o exposto, envio o anexo projeto de lei complementar a essa
Casa Legislativa na expectativa de vê-lo apreciado e aprovado. Solicito também a
Vossa Excelência, para tanto, que ele tenha a tramitação especial a que se refere o
art.22 da Constituição Estadual.

Atenciosamente I

.~. ~~//~'~~~
RONALD ) 8A"MOS CAIADO

dVernador

SECClCEClCAT.
SECCJDJAS-EMO -
2011lOOOlM096099
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Autoriza o Poder Executivo do Estado de Goiás
a realizar leilões de pagamento e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a realização de leilões de pagamento,
nos quais será adotado o critério de julgamento por maior desconto, para fins de
prioridade na quitação de obrigações inscritas em restos a pagar ou inadimplidas.

9 1º O conjunto de dívidas a ser submetido aos leilões de
pagamento de que trata este artigo e a frequência deles serão definidos no
Plano de Recuperação Fiscal.

9 2º O Poder Executivo publicará, quadrimestralmente,
os resultados dos leilões realizados e o montante de dívida liquidado.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações
de crédito, com garantia da União, até o valor de 4.000.000.000,00 (quatro
bilhões de reais), em contratos distintos, em instituições financeiras nacionais
ou internacionais, organismos multilaterais e bilaterais de crédito, agências de
fomento ou agência multilateral de garantia de financiamentos.

9 1º O valor a que se refere o caput deste artigo destina-se
ao financiamento dos leilões de pagamento, para fins de prioridade na quitação
de obrigações inscritas em restos a pagar ou inadimplidas, nos quais será adotado
o critério de julgamento por maior desconto, observada a legislação vigente,
em especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000,
e da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017.

9 2º Na hipótese de desvio de finalidade do financiamento
previsto no 9 1º, o acesso a novos financiamentos ficará suspenso até o fim do
Regime de Recuperação Fiscal do Estado.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, à operação
de crédito de que trata esta Lei, como contragarantia à garantia da União,
as receitas de que trata o art. 155 e os recursos de que tratam o art. 157 e a
alínea "a" do inciso I e o inciso" do caput do art. 159 da Constituição Federal.



Goiânia,
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S 1Q Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão
consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos
encargos anuais relativos aos contratos a que se refere o art. 1Q desta Lei.

S 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover
as modificações orçamentárias que se fizerem necessárias e a abrir créditos
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes
das operações de crédito ora autorizadas.

Art. 5º O Poder Executivo enviará à Assembleia Legislativa
do Estado de Goiás - ALEGO, em até 90 (noventa) dias após assinatura do
contrato autorizado por esta Lei, cópia do referido instrumento assinado,
a que se dará publicidade, bem como eventuais termos aditivos, nos quais
deverão constar as condições do empréstimo, o prazo, o juros, a amortização,
o encargos, a carência e a forma de pagamento.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
de f ~ d~19, 131~ da República.

.c ~ . ~,-J;--.

SECClCEClCAT.
SECCIDJAS-EMG -
2O'llOOClOO~ROJ
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PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo do Estado de Goiás a realizar

leilões de pagamento e dá outras providências.

EMENDA EM PLENÁRIO

Versam os autos sobre projeto de lei apresentado pelo Chefe do

Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo do Estado de Goiás a realizar leilões

de pagamento e dá outras providências.

a",','c'

Sendo o momento oportuno, e no intuito de aperfeiçoar a proposta em

exame, ofereço a seguinte emenda em Plenário ao projeto:

11 EMENDA MODIFICATIVA: o art. 5° do projeto de lei passa a ter a

seguinte redação:

"Art. 5° O Poder Executivo enviará à Assembleia Legislativa do

Estado de Goiás - ALEGO, em até 90 (noventa) dias após

assinatura do contrato autorizado por esta Lei, cópia do referido

instrumento assinado, a que se dará publicidade, bem como

eventuais termos aditivos, nos quais deverão constar as condições

do empréstimo, o prazo, os juros, a amortização, os encargos, a

carência e a forma de pagamento."

JUSTIFICATIVA: a emenda visa corrigir a redação do dispositivo, que

possuía pequenos equívocos gramaticais.



~ EMENDA MODIFICATIVA: o art. 6° do projeto de lei passa a

seguinte redação:

"Art. 6° Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de

sua publicação oficiaL"

JUSTIFICATIVA: a emenda visa aumentar o prazo de vacatio legis,

para possibilitar maior assimilação do conteúdo de projeto de lei tão

relevante pel~~ p~~lamentares e pel? própria sociedade .

.
É a emenda 'em Plenário, para a qual peço destaque.

ehllRDEP

de 2019.



lJ EMENDADO QUE FOI, ENCAMINHA- .
:1 SE O PROCE~SOA COMissA O DE
I CONSTl~UJ?AOE JUSTIçA. I A 61' 11
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